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ORIENTAÇÕES IMPORTANTES
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1. LICI AÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE;
2. TOP S AS REFERENCIAS DE TEMPO NO EDITAL, NO AVISO E DURANTE A SESSÃO
PÚBLICA OBSERVARÃO O HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF;
3. NO MOMENTO DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA, OS LICITANTES DEVERÃO
ANEXAR A DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE HABILITAÇÃO E DECLARAÇÃO DE
-NQUADR
DOCUMEN
IDENTIDA
4. CAS
A MARCA
"MARCA P

I
•

MENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. ESTE
O sb PODERÁ SER VISUALIZADO APÓS OS LANCES PROTEGENDO ASSIM A
E DO LICITANTE.
O LICITANTE SEJA O PRÓPRIO FABRICANTE DO PRODUTO, DEVERA INDICAR
E MODO A NM) SER IDENTIFICADO. NESTE CASO, DEVERA INCLUIR O TERMO
ÓPRIA".
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Sao Benedito

PREGÃO ELETRÔNICO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENEDITO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 05.005/2018-SRPISAÚDE

(Processo Administrativo ri° 20180831002)
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Torna-se publico, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de São Benedito. por meio do

Pregoeiro Oficial do Município, Sr. Edson Cleiton Pereira Sousa, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS.

na modal dade PREGAO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por ITEM, nos termos da Lei n° 10.520,

de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 5.450, de 31 de mac de 2005. do Decreto n° 7.892, de 23 de Janeiro de

2013. Decreto 8.250 de 2014. Decreto Municipal n°. 023. de 14 de Julho de 2017, Decreto Municipal n". 026/2015,

da Lei Complementar n 123. de 14 de dezembro de 2006. da Lei n° 11.488. de 15 de junho de 2007, do Decreto n"

alk 8.538. de 06 de outubro de 2015. aplicando-se. subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as

exigência> estabelecidas neste Edital.

Entrega das propostas: a partir do dia 5 de setembro de 2018.

Abertura das propostas: dia 18 de setembro de 2018, as 9h

Inicio da sessão de lances: As 10h do dia 18 de setembro de 2018, no sitio www.b11.org.br.

Todos os horários se referem ao horário oficial de Brasilia-DF.

1. DO OBJETO

1.1. 0 objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS

AQUISIÇÕES DE CADEIRAS DE RODAS E OUTROS ITENS PARA AUXÍLIO À LOCOMOÇÃO, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação sera dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência. facultando-

se ao licitante a participação em quantos ITENS forem de seu interesse

2. DO ORGA0 GERENC1ADOR E ORGAOS PARTICIPANTES

2.1 0 orgão gerenciador sera a Secretaria de Saúde

2. São participantes os seguintes órgãos:

22 1. Secretaria de saúde,

3.1. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A ata de registro de pregos. durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou3.2.

enti..de da administração pública que não tenha participado do certame licitatorio. mediante anuência do

org5 gerenciador. desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas. no que couber. as

con. ções e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666. de 1993 e no Decreto n° 7. 892. de 2013

3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Pregos, observadas as condições nela

esta elecidas. optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as

obrifações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
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3.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por Órgão

ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de

registro de pregos para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo o quíntuplo do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos para o Órgão gerenciador e órgãos

participentes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.6. Ao Órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos a cobrança do cumprimento

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação

as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão gerenciador.

3.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o dorgâo não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Pregos.

3.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo

árgão não participante.

4. DO CRE DENCIAMENTO

4.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil -

BLL, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma

eletrônica.

4.2. 0 cadastro no poderá ser iniciado perante a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, até 01

(um) dia antes da data de realização do pregão, mediante atribuição de chave de identificação e de

senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de

mercadorias), e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, observados data e horários estabelecidos neste edital.

4.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

• 4.4. 0 uso da senha de acesso pelo licitante 6 de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou

ao Órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do

sistema para imediato bloqueio de acesso.

4.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelo número

(41) 30974600 ou através de uma corretora de mercadorias associada. A relação completa das

corretoras de mercadorias vinculadas a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL poderá ser

obtida no site www.b11.org.br, acesso "corretoras".

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

5.1. A participação neste Pregão 6 exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e

sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, cujo ramo de atividade seja

compat vel com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular junto a Bolsa de

Licitações e Leilões do Brasil - BLL.
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5.2. Será concedido tratamento favorecido para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34

da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006.

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados indicados no item acima:

5.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

5.3.2. que estejam reunidas em consórcio;

5.4. Também é vedada a participação de quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações

prevIstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993.

5.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante apresentará as seguintes declarações:

5.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3
0 da Lei Complementar n° 123, de 2006,

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49

(conforme o caso), conforme modelo constante do Anexo Ill, Item 4;

5.5.2. que esta ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital, conforme modelo

constante do Anexo III, Item 1.

5.6. 0 custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa de

Licitações e Leilões do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela

utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela

entidade;

5.7. Nas licitações promovidas por órgãos públicos o(s) licitante(s) vencedor(es) estará(ao) sujeito(s) ao

pagamento de taxa de utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, no percentual de 1,5% (hum

virgula cinco por cento) do valor do item vencedor do certame, sendo limitado ao valor

máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote/item, devendo ser pago até 45 (quarenta e

cinco) dias após a efetiva contratação;

5.8. A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento dos custos

de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou

tarifação pela prestação de serviços, nos termos do artigo 5°, inciso Ill, da Lei n°. 10.520/2002.

6. DO ENVIO DA PROPOSTA

6.1. 0 licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário

marcados para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-6 automaticamente a fase de recebimento de

propostas.

6.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário

de Brasilia — DF.

6.3. 0 licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quasquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.
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0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento. no sistema eletrônico. dos

s campos

5.6.1. Valor unitário.

6.6.2. Quantidade de unidades. observada a quantidade minima fixada no Termo de Referência

Dara cada item:

5.6.3. Marca (CASO 0 LICITANTE SEJA 0 PRÓPRIO FABRICANTE DO PRODUTO, DEVERA

INDICAR A MARCA DE MODO A NÃO SER IDENTIFICADO. NESTE CASO. DEVERA

INCLUIR 0 TERMO "MARCA PRÓPRIA").

6.6 4 Descrição detalhada do objeto.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos previdenciários.

tas. tributários. comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

S.

0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias. a contar da data de sua

tação.

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-6 em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, h rário e local indicados neste Edital.

7.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

esteja em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, forem omissas ou apresentarem

irregula idades insanáveis.

7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

• 
7.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

particip rão da fase de lances.

7.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistem eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.6.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente á Secretaria de

Finanças e Administração.

7.6.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência sera registrada em campo próprio do

sistema.

7.7.

sistem

0 licitante somente poderá oferecer lance inferior ao ultimo por ele ofertado e registrado pelo
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7.7.1. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos.

7.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado. vedada a identificação do licitante.

7.10 No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão. o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances

7.11 Se a desconexao perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão sera suspensa e terá

reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes

7.12 0 Critério de julgamento adotado será o menor prego POR ITEM, conforme definido neste Edital e

seus anexos.

7.13. A etapa de lances da sessão pública sera encerrada por decisão do Pregoeiro. 0 sistema

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances. após o que transcorrerá periodo de tempo

de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente

encerrada a recepção de lances.

7.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e. na hipótese de

desistência de apresentar outros lances, valerá o ultimo lance por ele ofertado. para efeito de ordenação das

propostas

7.15. Ao final do procedimento. após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir

seus pregos ao valor da proposta do licitante mais bem classificado

7.15.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8. 1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possivel empate. o Pregoeiro examinara a

410 pro osta classificada em primeiro lugar quanto ao prego, a sua exequibilidade, bem como quanto ao

cu primento das especificações do objeto.

8.2. Sera desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao prego máximo fixado

ou tie apresentar prego manifestamente inexequível.

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios

ou de valor zero, incompativeis com os pregos dos insumos e salários de mercado. acrescidos dos

res sectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos.

ex•-to quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele

ren ncie a parcela ou a totalidade da remuneração.

8.4 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade

dis onivel no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitaçâo da

pro •osta.

8.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo. fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
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encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro.

sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.4.1.1. 0 prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita

pelo Pregoeiro.

8.4.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas. sobretudo quanto a padrões

de qualidade e desempenho. não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima. o

Pregoeiro exigira que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra. sob pena de não

aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias úteis contados da solicitação.

8.4,2.1. Por meio de mensagem no sistema. sera divulgado o local e horário de realização

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença sera facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

8.4.2.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.4.2.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações

previstas neste Edital. a proposta do licitante sera recusada.

8.4.2.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s).

o Pregoeiro analisara a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e. assim. sucessivamente. ate a verificação de

uma que atenda as especificações constantes no Termo de Referência.

8.4.2.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como

protótipos. podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela

analise, não gerando direito a ressarcimento.

8.4.2.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão

ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 15 (quinze) dias. após o qual poderão ser

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento

8.4.2.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições

indispensáveis á realização de testes e fornecer, sem onus, os manuais impressos em lingua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente. e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.6 Havendo necessidade. o Pregoeiro suspendera a sessão. informando no "chat" a nova data e

horário para a continuidade da mesma

8.7. 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico. contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor prego. vedada a negociação

em coidições diversas das previstas neste Edital.

8.7.1. Também nas hipoteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.7.2. A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

9. DA HABILITAÇÃO

Pregão Eletrônico n° 05.005/2018-SRPISaúde — Processo n°. 20180831002

SEDE DO GOVERNO MUNICIPAL • Rua Paulo Marques 378 Centro São Benedito CE • F 88 3626 1437
CLP 62370-000 • CNPJ 07.778.129/0001-74



9.1.

Prefetturit (.1Q
São Benedito

n
,- ..
JAL, • ... NIORMVITI.In. 6,1,7"214Z111.11;.415,

o

Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa a Habilitação Juridica e a

Pcriularidade Fiscal e trabalhista. nas condições seguintes:

Habilitação jurídica:

9.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - COME!. cuja aceitação ficará condicionada a verificação da

autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br:

9.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatbrio de seus administradores:

9.2.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores:

9.2.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Juridicas, conforme o caso. que comprove a condição

de microempresa ou empresa de pequeno porte segundo determinado pelo Departamento de Registro

Empresarial e Integração - DREI;

9 2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°

5.764, de 1971;

9.2.7. No caso de agricultor familiar. Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida.

ou, ainda, outros documentos definidos nos termos do art. 4
0, §2° do Decreto n. 7.775. de 2012.

9.2.8. No caso de produtor rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS - CEI, que comprove

a qualificação como produtor rural pessoa física. nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de

2009 (arts. 17 a 19 e 165).

9.2.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva:

Regularidade fiscal e trabalhista:

9.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas. conforme o caso:

9.3.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributarios federais e a

Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social,

nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.3.3. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual:

9.3.4. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante;

9.3.5. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

9.2.

9.3
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9.3.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negative, nos termos do Titulo VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1° de maio de 1943,

9. 3.7. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação

9.4. Qualificação econômico-financeira:

9.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

9.5. As empresas deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica por meio de:

9.5.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens ern características. quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação

de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.5.2. 0 atestado devera ser fornecido preferencialmente em papel timbrado. contendo razão

social. CNPJ. endereço e telefone da pessoa jurídica que emitiu o atestado. data de emissão e

identificação do responsável pela emissão do atestado (nome, cargo e assinatura):

9.5.3. Caso o Atestado seja emitido por empresa privada devera ser reconhecida a firma da

assinatura do subscritor em cartório:

Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854. de 27/10/1999.

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7
0, da Constituição Federal, não

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos (item 3, anexo III) deste edital.

9.5.5. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo

da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme

modelo constante dos Anexos (item 3, anexo III):

9.5.6. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos.

modelo constante dos Anexos (item 3, anexo III)

9.6. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e

das demonstrações contábeis do último exercício.

9 7. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima. deverão ser

apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), no

prazo de 2 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. Será aceito o envio da

documentação por meio do fac-símile (88) 3626-1347 ou do e-mail licitacaosbhotmail.com Posteriormente.

os documentos serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprografica. autenticada por

tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em

órgão da imprensa oficial, para analise, no prazo de 5 (cinco) dias, após encerrado o prazo para o

encaminhamento via funcionalidade do sistema (upload), fac-símile (fax) ou e-mail.

9.7.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.8. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE

SAO BENEDITO/CE, a documentação mencionada no item 9 poderá ser substituida pela apresentação do
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Cart ficado de Registro Cadastral (CRC). devidamente valido e atualizado assegurado neste caso, aos

demais licitantes. o direito de acesso aos dados nele constantes.

9.9. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada

coma microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora. uma vez que atenda a todas as

demais exigências do edital.

9.9.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.10. Constatada a existência de alguma restrição no que tange á regularidade fiscal, o licitante será

convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

O p'azo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo

licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.11. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do

• 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. com a reabertura da sessão pública

9.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos

documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9 14. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

10

10

A sessão pública poderá ser reaberta:

10.1.1. Nas hipoteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

10 1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Pregos ou não comprovar a regularização fiscal.

nos termos do art. 43. §1° da LC n° 123/2006 Nessas hipóteses. serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou. ainda, fac-símile.

de acordo com a fase do procedimento licitatório.

10.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no

Sistema da BLL, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas.)

h • as. a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1_ ser redigida em lingua portuguesa. datilografada ou digitada. em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.
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11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

A proposta final devera ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

o do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada. se for o caso.

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo.

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

12. DOS R CURSOS

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada como

microe presa ou empresa de pequeno porte, se for o caso. será concedido o prazo de no minimo trinta

minuto para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é. indicando

contra .ual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

•
12.2. Havendo quem se manifeste. caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motiva ão da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal. mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões. pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados

para. querendo. apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que

começarão a contar do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis a defesa de seus interesses.

12.3. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

const nte neste Edital.

D ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro. caso

não h ja interposição de recurso. ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apres ntados

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados a autoridade competente

homo gara o procedimento licitatorio.

14. D ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 2 (dois) dias úteis. contados a

partir a data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços. cujo prazo de validade encontra-

se ne a fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.2. Alternativamente a convocação para comparecer perante o orgão ou entidade para a assinatura da

Ata d Registro de Preços, a Administração poderá encaminha-la para assinatura, mediante correspondência

posta com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico para que seja assinada no prazo de 5 (cinco) dias.

a con ar da data de seu recebimento.
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0 prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Pregos poderá ser

ogado uma única vez, por igual periodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu

curso, e desde que devidamente aceito.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos

ens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)

ns), as respectivas quantidades. preços registrados e demais condições.

14.4.1. Serb incluido na ata. sob a forma de anexo. o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do

certame, excluido o percentual referente à margem de preferência. quando o objeto não atender aos

requisitos previstos no art. 30 da Lei n° 8.666, de 1993;

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

4110 15.1 Dentro da validade da Ata de Registro de Pregos, o fornecedor registrado poderá ser convocado

parO assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta

Con rato/Autorização). 0 prazo de vigência da contratação é ate 31 de dezembro de 2018.

15. Previamente a contratação. a Administração promotora da licitação realizará consulta para

ide tificar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público.

15.2.1. A adjudicatária terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso,

sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.2. Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico. para que seja assinado/retirado no prazo de 5

(cinco) dias. a contar da data de seu recebimento.

15 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado. por igual periodo, por solicitação

just ficada do fornecedor registrado e aceita pela Administração.

411/ 16. 0 PREÇO

16. Os preços são fixos e irreajustaveis

16 As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas

as isposições contidas no art. 65 da Lei n 8666/93 e no Decreto n° 7 892. de 2013.

17. iA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Re erência.

18.

18

19.

AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

DO PAGAMENTO
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19.1. 0 pagamento sera realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data

final do periodo de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

19.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o

inciso II do art. 24 da Lei 8.666. de 1993, deverão ser efetuados no prazo de ate 5 (cinco) dias úteis, contados

da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 3°, da Lei n°8.666. de 1993.

19.3. 0 pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente na

nota fiscal apresentada.

19.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado ate que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação. não acarretando qualquer Onus para a Contratante.

19.5. Será Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

19.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital.

19.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência.

por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo. apresente sua

defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante

19.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comur icar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contra,ada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

19.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente. assegurada à contratada a ampla defesa.

19.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

19.11. Somente por motivo de economicidade. segurança nacional ou outro interesse público de alta

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela maxima autoridade da contratante. não sera

rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente.

19.12 Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

19.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123. de 2006, não sofrera a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar.

19.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante.

entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da

seguinte formula:

EM =IxNx VP, sendo:
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EM Encargos moratórios.

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado

I = (TX) 1=
( 6 / 100)

365

60i

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

Li 4,
iiiu;° 113 

smacteammembeam,

20. DA ORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

20 1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da

proposta do licitante mais bem classificado.

20.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicara o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

2 2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada

durante a fase competitiva.

21 3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados devera ser respeitada nas contratações e

somente sera utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n' 7.892/2013_

21. IAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. o licitante/adjudicatário que:

21.1.1. não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da

proposta. não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata

de registro de preços.

21.1.2. apresentar documentação falsa:

21.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21 1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto:

21.1.5. não mantivera proposta;

21 1.6. cometer fraude fiscal;

21 1.7 comportar-se de modo inidõneo:

21 2. Considera-se comportamento inidõneo entre outros. a declaração falsa quanto as condições de

pa icipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances

21 3 0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior

fic fa sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. as seguintes sanções:

21.3.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do licitante:

21.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com o Municipio. pelo prazo de ate cinco anos:
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21.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

21.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegu .ara o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatario. observando-se o procedimento previsto

na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.

21.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado a Administração, observado o

principia da proporcionalidade,

21.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro Cadastral.

21.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de

Referencia.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1. Ate 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacaosb@hotmail.com, ou

Por pe:ição dirigida ou protocolada no endereço: Prefeitura Municipal de São Benedito, localizada na Rua

Paulo Marques. n° 378, Centro, São Benedito, Ceara, CEP: 62.370-000.

22.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de ate vinte e quatro horas

22.4. Acolhida a impugnação. será definida e publicada nova data para a realização do certame

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverão ser enviados ao

Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores a data designada para abertura da sessão pública.

exclus vamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

22.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame

22.7. As respostas as impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados

nos autos do processo licitatbrio e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão sera automaticamente transferida para o primeiro dia OW subsequente. no

mesma horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

23.2. No julgamento das propostas e da habilitação. o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos. atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

23.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

23.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação
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23.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não sera. em nenhum caso. responsável por esses custos independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.

23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e

incluir-se-á o do vencimento. SÓ se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia e do interesse

013 ico.

23.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pecas que

compõem o processo, prevalecera as deste Edital.

23.9. 0 Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico

httpt//www saobenedito.ce.qov.br/licitacao.php: http://www.tcm.ce.qov.br/licitacoes/index.php/licitacao/abertas,

wwyv.b11.org br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Paulo Marques, n° 378, Centro, São

Beredito-CE, nos dias úteis. no horário das 8h as 12h, mesmo endereço e período no qual os autos do

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados

23.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.10.1. Anexo I — Termo de Referência do Objeto:

23.10.2. Anexo II — Modelo de Proposta de Preços:

23 10.3. Anexo Ill— Modelos de Declarações:

23.104. Anexo IV — Minuta da Ata de Registro de Pregos

23 10.5. Anexo V — Minuta de Contrato

Edson Cleiton Pereira Sousa
Pregoeiro Oficial do Município

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO:

Parecer Jurídico opinando pela
aprov cão do presente Edital,
anex e minuta contratual,
devid mente acostado aos autos.

São Benedito-CE, 31 de Agosto de 2018
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 05.00512018-SRPISAÚDE
ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO

L
onar

1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE CADEIRAS DE RODAS E OUTROS

ITENS PARA AUXILIO A LOCOMOÇÃO.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 — A aquisição visa possibilitar o atendimento de pacientes do Município de Sao Benedito com dificuldades para se locomoverem, bem

como alquelas pessoas com necessidades especiais para locomoção, congênitas, trazendo maior eficácia no atendimento das demandas

de saix, e pública por parte da população.

3. DETALHAMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES:

3.1. 0 presente termo de referência é oriundo da solicitação de despesa procedente da Secretaria Municipal de Saúde, dirgão gerenciador

do pros ante processo administrativo.
3.2. Os preços em referência foram estimados com base nas cotações realizadas pela administração anexas aos autos deste processo.

3.3. Cr tério de julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM

ITEM

1

DISCRIMINAÇÃO

ANDADOR DE ALUMINIO Especificacao: (dobiavel)
Resistência: até 130 kg. Tamanho: tamanho único. (usuários
com altura entre 1,50 m a 2,00 m). Diferenciais: Sete níveis de
regulagem de altura, através de pinos de fácil ajuste. Peça
plástica interna para reduzir ruido. Fabricado em alumínio
anodizado espelhado, que não risca e não perde o brilho.
Composição: Corpo: alumínio. Barras centrais: aço. Ponteira:
borracha.

UND

UND

SECRETARIA DE
SAUDE

c.)
•:(

o

a.
o
ce
a.

TOTAL 1

20

PRECO ESTIMADO - R$

20 R$ 283,05

CADEIRA DE RODAS — Especificação: Fabricada em aço
carbono, com assento/ encosto em nylon, dobrável, freios
bilaterais, aro impulsor bilateral, apoio para braços e pés fixos,
rodas dianteiras aro 06" com pneus maciços e rodas traseiras
aro 24" em alumínio com pneus maciços. Capacidade Maxima
de peso: 85 kg; Altura do Chão ao AP de Braço: 69 cm: Altura
do Assento ao AP de Braço: 19 cm; 

UND 30 40 R$ 785,01
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DISCRIMINAÇÃO

CADEIRA DE RODAS AVD ALUMINIO — Especificação. •
Construída em liga de alumínio aeronáutico temperado..
Rolamentos blindados nas quatro rodas, inclusive no eixo
vertical do garfo.. Eixos de aço reforçado.. Pintura epoxi.•
Estofamento em nylon acolchoado.. Almofada de 5cm de
espessura em espuma de alta densidade incorporada ao
assento.. Estrutura dobrável em duplo X com sistema de
fechamento Por articuladores.. Rodas traseiras de 24" em
aluminio. Rodas dianteiras de 6" maciças, com garfo de nylon..
Aro de impulso em alumínio com pintura epoxi.• Sistema de
desmontagem rápida "quick release" nas quatro rodas.. Freios
bilaterais.. Protetor de raios.. Protetor lateral de roupas em
nylon com abas.. Apoio de brag() escamoteavel.. Pedal
removível com sistema "swingaway".. Capacidade de peso de
120Kg.Com rodas anti tombo Largura do assento de 36 6 50
cm.OBS: A empresa vencedora deste item ficará responsável de
tirar as medidas do paciente depois de receber a ordem de
compra, afim de evitar possíveis erros de cadeira inadequada.

CADEIRA DE RODAS INFANTIL Especificação: Fabricada em
aço carbono; Dobrável; Acompanha sistema modular de assento
e encosto em espuma de alta densidade; Apoio de cabeça com
regulagem de altura; Prolongador de encosto; Apoio dos braços
escamoteáveis; Apoio dos pés com regulagem de altura; Colete
Toráxico de 4 pontas para sustenção do tronco; Fechamento do
colete com sistema de mosquetão; Roda anti tombo; Sistema de
deslocamento do centro de gravidade do conjunto modular de 0
a 35 graus através de posicionamento das rodas traseiras ou
dianteiras; Sistema Quick Release nas rodas traseiras;
Rolamento blindado nas quatro rodas; Freios bilaterais; Rodas
traseiras aro 20" e dianteiras aro 05"; Protetor de roupas tipo
paralamas; Eixos reforçados em ago. 

UND

UND

CADEIRA DE RODAS MOTORIZADA Especificação : Possui
encosto reclinável, que pode ser ajustado de 90° a 170° e no
suporte do apoio dos pés de 90° a 180° que propiciam alteração
de postura.Caracteristica:0 comando pode ser instalado tanto
no lado direito quanto no esquerdo, possuindo joystick junto ao
drive microprocessado com função turbo que quando acionado,
altera a curva de aceleração, possibilitando ultrapassar
pequenos obstáculos e degraus. Assento, encosto (fixados sem
uso de parafusos que facilitam suas remoções) e almofadas de
braços acolchoados e revestidos em tecido dacron impermeável
e veludo navalhado na cor: preto. Pintura eletrostática a p6 na
cor: preto.Descritivo:Chassis em aço carbono tubular dobrável
em "X" com articulações, conexões em nylon, carenagens e
tampas de baterias em ABS; rodas traseiras 20" aro em alumínio
moldado e dianteiras 8" aro em nylon, ambas com pneus
infláveis na cor cinza; rodas de apoio 2 x 50 x 25mm; garfos
dianteiros com suspensão e quickrealese; eixos com rolamentos
blindados; apoio de braços e suportes dos pés reguláveis,
rebativeis e destacáveis; encosto reclinável com ângulo de
inclinação (90° a 170°) e suporte do apoio dos pés ajustável (90°
a 180°); encosto de cabeça com altura regulável; motorização
com dois motores elétricos de corrente continua e irriá

UND

SECRETARIA DE
SAÚDE

UND

o
o

o
Ir

4

TOTAL

4

1

3

1

PREÇO ESTIMADO - R$

R$ 2.764.10

R$ 3.399,54

R$ 18.636,84
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permanente de 400w cada, com sistema de transmissão de
baixa manutenção nas rodas traseiras por correias V e micro V,
com torque para transportar um usuário até 130 kg (em terreno
plano); drive microprocessado de 50A que permite aceleração e
desaceleração linear e velocidade de 0 à 7km/h (em terreno
plano), instalado no lado direito ou esquerdo tendo o joystick no
próprio modulo, possui função turbo, sistema de freio motor
regenerativo, sistema de freio de estacionamento
eletromagnético, painel de comando com chaves, liga-desliga,
desliga-freio, liga-turbo, limitador de velocidade e indicador de
carga: duas baterias de 12V x 50A sem manutenção, que
possibilitam autonomia de até 30km, recarregáveis por
carregador inteligente micro processado multi voltagem 24V x
4A/h 110V-240V; largura do assento e encosto de 40/41 ou
44/45 cm, altura do encosto de 40, 45 ou 50 cm, profundidade
do assento 42 ou 47 cm, altura de braço 17, 19 ou 21 cm;
assento e encosto fixado sem uso de parafusos, acolchoados e
revestidos em tecido dacron e veludo navalhado; apoio de
panturrilha e cinto de segurança com tira de polipropileno e
fivela em nylon.Produto cadastrado na Anvisa, sob registro N°
80013840004.Encosto de cabeça, cinto de segurança com tiras
de Dolipropileno e fivelas em nylon, bateria. 
CADEIRA DE RODAS TIPO FIT - Especificação:
• Alumínio com pintura epoxy. Dobrável em X• Eixo de
desmontagem rápida nas rodas traseiras (quick release). Apoio
para braços escamoteável • Apoio para pés removível»
Almofada em espuma injetada• Indicada para usuários ate 90
kg. Assento: 40cm- cor vinho -> largura da cadeira aberta =
61cm ;• Assento: 44cm - Cor preto -> largura da cadeira aberta
= 65cm
CADEIRA HIGIÊNICA FIXA- Especificação: Confeccionada em
ago carbono ideal para uso sanitário e chuveiro; Assento
sanitário removível, apoio para os braços fixos apoio para os
pés fixos, freios bilaterais rodas traseiras aro 06"giratórias com
pneus maciços rodas dianteiras aro 06" com pneus maciços
posicionadas na parte interna da cadeira, encosto em nylon.
Largura do Assento: 40 cm ; Profundidade do Assento: 40 cm;
Altura Encosto: 38 cm; Altura do Assento ao Chão: 46 cm;
Comprimento Total da Cadeira: 54 cm; Largura Total Aberta: 44
cm; Não fecha Altura do Chão à Manopla: 93 cm; Peso da
Cadeira: 8 kg; Capacidade Máxima de Peso: 85 kg; Altura do
Chão ao AP de Braço: 64 cm ; Altura do Assento ao AP de

Braço: 14cm
CARRINHO JUVENIL LARGO RECLINAVEL 2801L -

Especificação: com capacidade para até 70kg 2801L- Carro
juvenil largo reclinavel largo Pintura epoxi pó (atóxica) Tecido
duplo resistente e removível para lavar. Protetor frontal
acolchoado Peseira regulável. Cesto porta objetos. Acessórios
que acompanham o carrinho: Encosto com laterais protetoras
Protetores acolchoados para cabeça Peitoral com cinto de
se uran a Abdutor de pernas Su sorta .eso até 70 K

UND

SECRETARIA DE
SAÚDE

o
() °- TOTALg 0

ce
a_

UND

UND

2

UND

3

2

3

4

4

8

4

10

4

PREÇO ESTIMADO - R$

R$ 4.016,49

R$ 402,46

R$ 4.389,43
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MULETA AXILAR- Especificação: Material estrutura alumínio,
confeccionada em tubo 3/4", tipo ponteira borracha, ajuste
telescópico da altura, apoio axilar emborrachado removível.
MULETA CANADENSE- Especificação: Material estrutura
aluminio, confeccionada em tubo %", tipo ponteira borracha,
ajuste telescópico da altura, braçadeiras fixas e punhos
injetados em nylon.

UND

SECRETARIA DE
SAÚDE

o

o_

o_

PAR

PAR

10

10

TOTAL

10

10

PREÇO ESTIMADO - R$

R$ 190,00

R$ 110,00

*As dimensões e medidas são aproximadas. Propostas com diferença de até 10% não serio objeto de desclassificação.

Conforme disposição das Leis Complementares 12312006 e 147/2014:

Art. 48- Para o cumprimento do disposto no art. Desta Lei Complementar, a administração:

• I - deverp realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens
de contratação cujo valor seja de ate R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

4. PRAZO, CONDIÇÕES DE ENTREGA E LOCAL.

4.1. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão
igualmevite a todas as disposições constantes da Lei n.° 8.666/93, inclusive quanto as prorrogações, alterações e rescisões.
4.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS,
por part da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e
oportunitiade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.

4.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do
contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço
eletrôniaD, cujos dados constem do cadastro municipal.
4.2.2. 0 detentor do registro devera entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá o atesto
declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:
a) No Deposito da secretaria solicitante ou em local e endereço indicado na "Ordem de Compra";
b) No prazo de no máximo de 20 (vinte) dias após o recebimento da "Ordem de Compra";
c) No hcrerio determinado na Ordem de Compras.

• 4.2.3. 0 aceite dos produtos pelo &gat) recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vicio de quantidade, qualidade ou
disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos produtos entregues.
4.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente as especificações contidas
no Instil mento Convocatório, no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços e observações constantes de sua proposta, bem
ainda as normas técnicas vigentes.
4.2.5. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vies, além das respectivas fatura e Nota Fiscal.
4.2.6 - Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome do Município de São Benedito
- secretaria solicitante, com endereço na Rua Paulo Marques, n° 378, Centro, Sao Benedito, Ceara, inscrito no CNPJ sob o n°.
07.778.129/0001-74.
4.2.7. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido as normas e exigências especificadas neste edital, na Ata de Registro
de Preçcs, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabiveis, na forma da lei e deste
instrumeito.
4.3. Os produtos licitados deverão ser entregues, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas
e quaiscper ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
prevideniários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções;
b) respo lsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na entrega dos
produtos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
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c) no contrato. aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e
atualizas o do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n°. 8.666/93:
d) a eniega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o municipio.

5. DO
5.1. P
fiscais
forneci
5.2. P
pela a
Certidõ
5.2.1.
disposi
5.2.2.
o valor
pagam

e
r cento l do valor inicial

RECO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO
EÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários.
comerciais, taxas, fretes, seguros. deslocamentos de pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
ento: inclusive a margem de lucro.
AMENTO: 0 pagamento sera efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, segundo as ordens de compras expedidas
inistração. de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das
s Federais. Estaduais e Municipais do Contratado. todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
pagamento sera efetuado em ate 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste subitem. observadas as
ões editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
os casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha concorrido de alguma forma para tanto.
evido deverá ser acrescido de encargos moratorios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
nto até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte formula:

EM=IxNxVP

EM = cargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

1110 I = ndi e de atualização financeira, calculado segundo a formula:
I = (Tx / 100) 

365
Tx = IP
N = NO
VP = V

A (IBGE)
ero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
lor da Parcela em atraso

5.3. R AJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses, hipótese na
qual p dera ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
5.4. R EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis. porém de consequências
incalcu aveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe,
config rando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal

e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição

da Ad inistraçáo para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,
na for a do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n°. 8.666/93. alterada e consolidada.

6. SA OES
6.1. 0 icitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta. não assinar a ata de registro de preços ou contrato, deixar de
entreg r ou apresentar documentação falsa exigida para o certame. ensejar o retardamento da execução do serviço, não mantiver a
propos a ou lance. falhar ou fraudar na entrega dos produtos, comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de

• licitar contratar com o Município de São Benedito/CE sera descredenciado no Cadastro do Município de São Benedito/CE pelo
prazo e ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
6.1.1 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) rec sar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado:
b) apr sentar documentação falsa exigida para o certame:
C) não manter a proposta ou lance:
d) frau ar na execução do objeto:
e) co portar-se de modo inidõneo;
6.1.2 ulta moratoria de 0.3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do fornecimento solicitado, contados do recebimento

da Or em de Compra. até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de

retard mento na execução do fornecimento:
6.1.3. ulta moratoria de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução

do for ecimento;
6.2. N hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da execução do fornecimento.

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas

neste nstrumento. no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas.

sem p ejuizo das demais sanções previstas na Lei n°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:

6.2.1. dvertencia:
6.2.2. ulta de ate 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;
6.3. 0 valor da muita aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do
recurs por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM.
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6.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, sera automaticamente descontado do pagamento a queo licitante fizer jus.
6.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante o valor devido sera cobrado administrativamente ou inscrito como
Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal. com os encargos correspondentes

São Benedito

1

6.4. 0 contratado terá seu contrato cancelado quando:
6.4.1. Descumprir as condições contratuais:
6.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
aceitaval:
6.4.3 Não aceitar reduzir o seu preço contratado. na hipótese de este se tornar superior aqueles praticados no mercado;
6.4.4. liver presentes razões de interesse público.

6.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa
e o cor traditório.
6.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos
de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa. advertência;
b) 10 (idez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de São Benedito e descredenciamento no
Cadas.ro da Prefeitura de Sao Benedito pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
6.6. As partes se submeterão ainda as demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n°. 8.666/93. alterada e consolidada e

• no instumento convocatório.

7. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1 A Ata de Registro de Preços produzirá seus juridicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigera PELO PRAZO DE 12
(DOZE) MESES.

Pregão Eletrônico n° 05.005/2018-SRPISairde — Processo n°. 20180831002
SEDE DO GOVERNO MUNICIPAL • Rua Paulo Marques 378 Centro Sao Benedito CE • F 88 3626 1437

CEP 62370-000 • CNPJ 07.778.129/0001-74



Prefeitura de
Sao Benedito

ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA

>

PROPOSTA DE PREÇOS PADRONIZADA (POR OCASIÃO DA DECLARAÇÃO COMO VENCEDOR)

PREG O ELETRÔNICO N° 05.005/2018-SRPISAUDE
Razão ocial:
CNPJ:
Ender go: _ CEP:
Fone: Fax: 
Banco Agência N.°. Conta Corrente n °.

1. OB ETO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE CADEIRAS DE RODAS E OUTROS

ITEN PARA AUXILIO À LOCOMOÇÃO

<„2

2. MO IELO DE PLANILHA DE PREÇOS:

ITEM ESPECIFICAÇA0 UNIDADE

QUANTIDADE

TOTAL

MARCA PREÇO PREÇO
UNITÁRIO — R$ TOTAL
(ALGARISMO E — RS
POR EXTENSO)

DEVERÃO CONSTAR TANTOS QUANTOS ITENS FOREM COTADOS, COM SEUS QUANTITATIVOS INTEGRAIS.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (POR EXTENSO)

PRAZO DE ENTREGA.
Entr a com prazo de 20 (VINTE) dias, a partir do recebimento da Ordem de Compra

110 VALI ADE DA PROPOSTA 60 (SESSENTA) DIAS

DEC
Decl
frete

ARAÇÃO
ração da licitante constando que nos preços oferecidos estão incluidas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento referente a

tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes a fabricação e transporte do objeto licitado:

Cari bo da empresa/Assinatura do responsável

OB AO ELABORAR SUA PROPOSTA, 0 LICITANTE DEVERA OBSERVAR FIELMENTE 0 PRESCRITO NO ITEM "5" DO EDITAL.

SO PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO

No aso de MEs e EPPs, nos termos da Lei o licitante que tiver pagamentos em seu favor que ultrapasse os valores que lhe deram a

con. ição de vantagem serão excluidos da disputa.
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ANEXO III

MODE OS DE DECLARAÇÕESIPROCURAÇÃO

ITEM . Modelo Sugerido de Procuração:

PROC RAÇÃO

OUTO GANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante),
Sr.< N ME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTO GADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e endereço).

PODE
sess5
de ha
Outor
675 d

ES: 0 outorgante confere ao outorgado (a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao Municipio de São Benedito/Ce, na
de Pregão Eletrônico n° 05.00512018-SRPISAÚDE , podendo o mesmo, assinar propostas, atas, Contratos, entregar documentos

ilitação, assinar toda a documentação necessária, como também praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da
ante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo
Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

/CE, de 2018

OUTORGANTE
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ANEXO Ill

OS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

. Modelo de Declaração

t ¡Kt

ENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO (DEVENDO SER ANEXADA NO MOMENTO DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,
40 especialmente para fazer prova em processo licitatdrio. junto ao Municipio de São Benedito, Estado do Ceará. o seguinte:

(1). que da ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório,
(2). QL e tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e dos produtos a serem ofertados no presente certame
licitatório. e
(3). ciLe sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo cue, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

/CE de de 2018

DECLARANTE
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ANEXO Ill

MODELOS DE DECLARAÇÕESPROCURAÇÃO

ITEM Modelo de Declaração:

DOOU ENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO

(NOM E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob
ao Mu
de 28/
perigo
(quat

b) qu
ficam

as penas da lei. para todos os fins de direito a que se possa prestar. especialmente para fins de prova em processo licitatório. junto
icipio de Sao Benedito, Estado do Ceara, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999. publicada no DOU
0/1999. e ao inciso XXXIII. do artigo 7°. da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
o ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
ze) anos.

inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatõrio, bem assim que
s ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93.

C) so as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto
ao M nicipio de São Benedito, Estado do Ceara que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

Pelo 'ue, por ser a expressão da verdade, firma a presente. sob as penas da Lei.

/CE, de de 2018

DECLARANTE
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ANEXO Ill

MODELOS DE DECLARAÇOES/PROCURAÇA0

ITEM 4) Modelo de Declara0o:

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENEDITO/CE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 05.00512018-SRPISAUDE

DATA DE ABERTURA de _ de 2018
HORA DE CREDENCIAMENTO E DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES:

•"/ 6

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE CADEIRAS DE RODAS E OUTROS ITENS
• PARA AUXILIO A LOCOMOÇÃO

A). DECLARO QUE SOMOS ENQUADRADO COMO MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE CONFORME
COMPROVAÇÃO ANEXA

B). DECLARO NA() HAVER NENHUM IMPEDIMENTO PREVISTO NO ART. 3°, § 4° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06.

  /CE  de    de 2018

[REPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZÃO SOCIAL
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ANEXO IV
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
PREG O ELETRÔNICO N° 05.00512018-SRPISAUDE
VALID • DE: 12 (doze) meses.

Pelo • esente instrumento, o MUNICIPIO DE SAO BENEDITO/CE. pessoa juridica de direito público interno, inscrito no CNPJ n°
07.778 129/0001-74, com sede na Rua Paulo Marques, n° 378, Centro, São Benedito/CE. atraves das SECRETARIAS
DE  neste ato representado pelo(a) respectivo(a) Secretário(a)(ordenador(a) de depesas) , CPF. 
consid rando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N°. 05.005/2018-SRPISAÚDE , com a homologação
datad de de 2018, RESOLVE registrar os pregos das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de
acords com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes
desta ta de Registro de Pregos. em conformidade com as disposições a seguir.

CLAU .ULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

111

as nor
da Lei

•cesso de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado soba n° 05.00512018-SRPISAÚDE sujeitando-se as partes
as constantes do Decreto Municipal N°. 026/2015. de 04 de Novembro de 2015, da Lei n°8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e

10.520. de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 onstitui objeto da presente, REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇOES DE CADEIRAS DE
RODAS E OUTROS ITENS PARA AUXILIO A LOCOMOÇÃO, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERENCIA
const nte do Anexo I do Edital do processo licitatorio Pregão Eletrônico n° 05.005/2018-SRPISAÚDE . no qual restaram classificados em
prime o lugar por itens o(s) licitante(s) signatário(s).

CLA SULA TERCEIRA — DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLA SULA QUARTA — DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. 4 gerenciamento deste instrumento caberá AS SECRETARIAS DE
oper. ional.

_. através do(a) Sr(a).  

• CLA SULA QUINTA— DOS PREÇOS. 
ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

no seu aspecto

5.1. os preços registrados. a especificação dos produtos/materiais, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e representante legal.
enco tram-se elencados no ANEXO III da presente ata, em ordem de classificação das propostas por itens.

CLA SULA SEXTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO

6.1. 'RAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues de 20 (vinte) dias. após o recebimento da Ordem de
Com ra/FORNECIMENTO pela administração, no local definido pela Unidade Gestora do Municipio de São Benedito/Ce.

CLA SULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1.
con
7.2.
Adm
a da
7.3.
aut6
e re

As empresas detentoras dos pregos registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as
ções fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus Anexos, e na legislação pertinente.
As contratações dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de Ordem de Fornecimento, emitida pela
nistração Municipal, contendo o n° da Ata. o nome da empresa, o objeto, a especificação, as obrigações da contratada, o endereço e
a de entrega.
Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços. que serão tratados de forma
oma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.° 8.666/93. inclusive quanto as prorrogações, alterações

cisões.
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7.4. Es e instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas quantidadj stimadaS,.pbdendo ocorrer
licitaçã s especificas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferê cia de fornecimento, em igualdade de condições.
7.5. A Irdem de Fornecimento sera encaminhada ao fornecedor que deverá assine-la e devolvê-la ao Município no prazo máximo de 24
(vinte quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
7.6. S o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de Fornecimento, sem prejuízo das respectivas

aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento,
os pre os e os prazos do primeiro classificado.

CLAU ULA OITAVA- DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO

8.1. 0
dos p
fiscais
atuali
8.2. P
(secr
07.77
8.3.

• 
enca
8.3.1.
corre
8.3.2.
8.3.3.
regul.
8.3.4.
sua s
pena
8.3.5.
forne
8.4. I
pode
8.5.
exec
extra
Com
Admi
na fo
8.5.1

• difer
8.5.2
Corr

8.5.
item,
das-
regi
8.5.
apur
tam

••

pagamento sera realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os produtos pelo MUNICÍPIO, na proporção da entrega
odutos licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas
aturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas
das. observadas a condições da proposta e os preços devidamente registrados no Anexo I deste instrumento.
ra o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome do Municipio de São Benedito —
aria solicitante), com endereço na Rua Paulo Marques, n° 378, Centro, São Benedito, Ceara, inscrito no CNPJ sob o n°.
.129/0001-74.
MUNICÍPIO efetuará o pagamento em ate 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, epos o
inhamento da documentação tratada nos sub itens anteriores, observadas as disposições editalicias e desta ata.
Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias
es, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
ara cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.

Por ocasião do pagamento, sera efetuada consulta "ON-LINE" as certidões apresentadas, para verificação de todas as condições de
ridade fiscal.
Constatada a situação de irregularidade junto a fazenda pública, a CONTRATADA será comunicada por escrito para que regularize
uação, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob
e aplicação das penalidades cabiveis.
Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do

men to
s pregos registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos 01 (um) ano de seu registro, hipótese na qual

ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
a hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis, porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

00 do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando area econômica extraordinária e
ontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a Ordem de

ra, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da

istração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato.

ma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilibrio não ultrapassarão aos preços praticados no mercado, mantendo-se a

nça percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Caso o preço registrado seja superior à media dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará ao Fornecedor, mediante

pondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo único.
Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as demais empresas com preços registrados para o

se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro

ificado, para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço

redo.
. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à media daqueles

dos pela Central de Compras do Município de sac) Benedito/Ce, responsável pela elaboração e emissão da referida Planilha, assim
em. dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.

CL USULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

9.1.
a).
inst
eve
dá
b).
co
con

ao obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I:
xecutar o fornecimento dos produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o especificado no

mento convocatório, nesta Ata e no Anexo I, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que

tualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuizos decorrentes do descumprimento de qualquer

ula ou condição aqui estabelecida;
ssumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem

o, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdencibrios, fiscais e comerciais resultantes da execução do

rato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
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C). a r:..arar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios,
defeitoS ou incorreções;
d). res onsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
forneci ento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e). indi, ar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem
a come -tência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
conven entes;
f). acei ar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por
cento) o valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n°8.666/93;
g). ent gar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO;
h). co unicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em desacordo com as
especi cações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito
funcio amento e conclusão do objeto contratado.
i). pre tar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar
ciênci ao MUNICIPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato:
j). dis• •r-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICIPIO, no tocante ao fornecimento dos materiais/produtos, assim como ao cumprimento
das o • igações previstas nesta Ata;
I). pro er todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou
parali :(ão de qualquer natureza;
m). ci unicar imediatamente ao MUNICIPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para
recebi ento de correspondência;
n). po sibilitar ao MUNICIPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;
o). su stituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICIPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou
em p e os produtos/materiais recusados pela Administração, caso constatadas divergências nas especificações, as normas e exigências
espec icadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado;
p). pr, videnciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem Onus para o MUNICIPIO, a correção ou substituição, dos
produ os/materiais que apresentem defeito de fabricação;
q). a mpresa vencedora devera fazer ajustes nos produtos/materiais, a pedido da administração quando houver necessário;
r). m nter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos, especificações
técni•:s e comerciais dos produtos do MUNICIPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados,
seja relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;
s). anter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente identificados com crachá subscrito pela
CON RATADA, no qual constara, no mínimo, sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4;
t). ar. •r com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos/materiais até o (s) local (is) de entrega;
u). in ormar nas embalagens de transporte dos produtos/materiais, mediante etiqueta ou gravação na própria embalagem, em letras de
tama ho compatível, os seguintes dados: marca/fabricante, número da Ata de Registro de Pregos, n° e data da Ordem de Fornecimento e o
nom da fornecedora/fabricante;
v). m nter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo a licitação da qual
deco reu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que sera observado, quando dos pagamentos a

• 
CON RATADA;
9.2. ão responsabilidades do Fornecedor ainda:
a). t. .a e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem corno pelos contratos
de tr balho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICIPIO de qualquer
solid riedade ou responsabilidade;
b). t da e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICIPIO por autoridade competente, em decorrência do descumprimento
de I ou de regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao
MU ICiP10, que ficara, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
9.2.1. 0 fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos
diret mente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou
extr udicial, assegurada a prévia defesa.
9.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICIPIO não eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas nesta Ata.
9.3. odo os produtos deverão ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, em hipótese alguma, a entrega de produto
reuti izado ou recondicionado;
9.4. falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de
forg maior para o atraso, ma execução ou inexecução do objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo
não umprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;

CL

10.

USULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO

.O MUNICÍPIO obriga-se a:
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a). indie .r o local e horários em que deverão ser entregues os produtos/materiais.
b). per itir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurin-
c). efet ar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
d). pro over ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compativeis com os praticados no
mercad

orr-twa-.wor.i.acsan

CLAU 'LILA ONZE — DA ALTERAÇÃO DA ATA

11.1. presente ata de registro de preços não poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições conforme o inciso Ill do § 39 do art. 15
da Lei 2 8.666 de 1993. e Art. 12 do DECRETO N°7.892. DE 23 DE JANEIRO DE 2013  e as disposições do Decreto Municipal N°.
026/20 5, de 04 de Novembro de 2015.

CLAU ULA DOZE — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:
12.1.1. Pelo MUNICÍPIO:
a). qu do o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b). qu ndo o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração.
sem ju tificativa aceitável;

• qu ndo o Fornecedor não assinar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido;
d). qu ndo o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior tqueles praticados no mercado;
e). qu ndo o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Fornecimento decorrente deste Registro de Preços. nas
hipóte es previstas nos incisos de I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93;
f). em sualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Fornecimento decorrente deste Registro;
12.1.2 Pelo FORNECEDOR:
a). me iante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços;

b). qu ndo comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei Federal 8.666/93.
12.2. ii procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.
12.3. ,acorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual
sera j ntada ao processo administrativo da presente Ata.
12.4. I o caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação na afixação do
fianeligrafo da Comissão de Licitação ou em Jornal de Circulação Local, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço
regist I do a partir da última publicação.
12.5. solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Município. facultando-se á esta

neste aso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata.
12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de fornecimento já emitida.

12.6. avendo o cancelamento do prego registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item.

12.7 aso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução

e/ou -ustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÃ SULA TREZE - DAS PENALIDADES

13.1.
outro
as se
13.1.
fome
Bene
aplic
I- mu
a). a
b). n
c). fr
d). c
13.1.
cont
15%
13.1
do b

Na hipótese de descumprimento, por parte da (o) fornecedora (o), de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em
documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada,

uintes penas:
. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

imento, comportar-se de modo inicidneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de São

ito/Ce e será descredenciado no Cadastro do Município de São Benedito/Ce. pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de

cão das seguintes multas e das demais cominações legais:
ta de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:
resentar documentação falsa exigida;
o manter a proposta;
udar na execução do contrato;
mportar-se de modo inidõneo.
Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de qualquer objeto registrado solicitado,

dos do recebimento da Ordem de Compra/autorização de fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de

quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento

m requisitado;
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13.2. 1 hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do fornecimento/entrega dos
produt . as atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante
de qua quer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou em outros documentos que o
comple entem. não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93.
alterad e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:
13.2.1. Advertência;
13.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição. ou do valor global máximo da ata ou do
contrate, conforme o caso;
13.3. • valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do
recurs', por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM.
13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.
13.3.2 Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido sera cobrado administrativamente ou inscrito como
Divida tiva do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes
13.4. s partes se submeterão ainda as demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 8.666/93. alterada e consolidada e
no ins umento convocatório.
13.5. falta de produtos não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que esta
sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

CLikU ULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS

Ii

14.1. s infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuizo das
demai cominações aplicáveis

CLAUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.1.
respe
orden

s despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão a conta de dotações orçamentárias consignadas nos
tivos orçamentas municipais vigentes, em favor das Secretárias Municipais interessadas, a época da expedição das competentes
de compra//autorizações de fornecimento.

CLA SULA DEZESSEIS - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. s partes ficam, ainda, adstritas as seguintes disposições
16.1. .Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente ata de
Regi tro de Preços.
16.1. . Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu origem e seus anexos, e as propostas da empresas
class icadas por lote(s).
16.1. . É vedado caucionar ou utilizara contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa
autor zação do MUNICIP10.
16.2. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n.° 8.666/93. alterada

• e co solidada.
16.3 inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas. fiscais e comerciais não transfere ao MUNICIPIO a

resp nsabilidade por seu pagamento. nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos produtos pela
Adm nistração.
16.4 0 contratado, na execução do fornecimento, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes
do contrato sem a expressa autorização da Administração.
16.5 A ata de registro de pregos, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer orgão ou entidade da administração pública que
não enha participado do certame licitatório. mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e
resp itadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n°8.666, de 1993 e no Decreto n°7.892. de 2013.
16.51. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por orgão ou entidade, a cem por cento

dos •uantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o orgão gerenciador e órgãos
parti ipantes.
16. 2. As adesões a ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo o quíntuplo do quantitativo de cada item registrado
na ta de registro de preços para o orgâo gerenciador e órgãos participantes, independente do número de orgaos não participantes que
eve tualmente aderirem.
1O.;.1. O remanejamento pode ser solicitado por Orgãos/Entidades da Administração Pública Municipal que tenham aderido ou não a Ata
de egistro de Preços e deve ocorrer com a interveniência do Órgão Gestor da Ata e a concordencia prévia do Oro() Participante cedente.
1O..2. Caberá ao orgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo
org o participante, desde que haja previa anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos informados.
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CLAU ULA DEZESSETE - DO FORO

1 7.1 I foro da Comarca de São Benedito/Ce é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, em
obedie cia ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim actuadas, as partes firmam a presente ata de registro de pregos, na presença de 02 (duas) testemunhas que também o assinam.

para q e produza os seus jurídicos e legais efeitos.

/CE de  de 201

TEST MUNHAS:

2. 

MUNICIPIO DE SAO BENEDITO
<NOME DO SECRETARIO GESTOR>

SECRETARIA DE ...

<NOME DA EMPRESA>
<NOME DO REPRESENTANTE>

CPF N°

CPF N°
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ANEXO I

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

RELAS AO DAS UNIDADES ORÇAMENTARIAS INTERESSADAS

1 SECRETARIA MUNICIPAL DE
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ANEXO III

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

REGIS RO DE PREÇOS UNITÁRIOS
ESPE IFICAÇA0 DOS PRODUTOS. QUANTITATIVOS E EMPRESAS FORNECEDORAS.

DATA I /2018

Este d cumento é parte integrante da Ata de Registro de Pregos n° , celebrada entre o MUNICIPIO DE SAO BENEDITO/CE
e a(s) mpresa(s) cujos pregos estão a seguir registrados por item(ns). em face à realização do Pregão Eletrônico N°

OBJE 0: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE CADEIRAS DE RODAS E OUTROS ITENS
PAR AUXILIO À LocomoÇÃo

• REP ESENTANTELEGAL:

REL CIONAR TODOS OS LOTES DO PREGÃO
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ANEX011

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ1
ENDEREÇO:
TELEFONE: () FAX: ()
REP SENTANTE: RG: CPF:
BAN 0: AGENCIA: CONTA CORRENTE:
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ANEXO V

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONT RATO N°:

O MUNICÍPIO DE SAO BENEDITO - CE, Pessoa Jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n°. 07.778.129/0001-74, com sede na
Rua Pulo Marques, n° 378, Centro, CEP: 62.370-000, sac, Benedito, Ceara, através da Secretaria Municipal de   , neste
ato representada pelo(a) respectivo(a) Secretário(a), Sr(a).  , CPF.  doravante denominada CONTRATANTE, e
de cutro lado, a Empresa   pessoa jurídica de direito privado, sediada á
Rua  ,Bairro  inscrita no CNPJIMF sob o n°  , por seu representante legal, Sr.
 , portador do CPF n° , doravante denominado CONTRATADO, firmam entre si
o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLAL SULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n° 05.005/2018-SRPISACJDE e Ata de Registro de Preços

• 
N° em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520,
de 17/07/2002.

cLAysuLA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto deste contrato a AQUISIÇÕES DE CADEIRAS DE RODAS E OUTROS ITENS PARA AUXILIO
LocpmoçAo 

ITENS...

CLA,JSULA TERCEIRA- DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1. 0 presente contrato em valor global de _ _( ), a ser pago na proporção da entrega dos produtos. segundo as autorizações de
forneximento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,
acoripanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta adjudicada.
3.2. 0 CONTRATANTE efetuará o pagamento após entrega do produtos, conforme verificação do mesmo pelo setor responsável da
prefOtura e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta cláusula, observadas as disposições editalicias.
3.3. Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome do Município de Sio Benedito —
(secretaria solicitante), com endereço na Rua Paulo Marques, n° 378, Centro, São Benedito, Ceará, inscrito no CNPJ sob o n°.
07.778.12910001-74..

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA

410 4.1. 0 presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e irá vigorar ate de
de 201...

CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1 As despesas deste contrato correrão por conta das Dotações Orçamentárias da Secretaria Municipal de  
Dolação:  e Elemento de Despesas: . Fonte de Recursos: ,

sob a rubrica:

CL kUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93,
alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02.
6.1. 0 CONTRATADO obriga-se a:
6..1. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo de 20 (vinte) dias após o recebimento da Ordem de Compra, nos locais
de .erminados pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e
disposições constantes de sua proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciarios, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da
celebração do Contrato, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
d€ feitos ou incorreções;
b). responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado;
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10.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a
respon abilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos produtos pela
Admini tração.
10.6. I contratado, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais, não poçIera subcontratar partes do
contrai. sem a expressa autorização da Administração.
10.7. Administração rejeitará. no todo ou em parte. os produtos entregues em desacordo com os termos do Processo Licitatário, da
propo a e deste contrato.
10.8. tegram o presente contrato independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento licitatório e a proposta
adjudi ada
10.9. execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Secretaria de , através de servidor especialmente
desig ado para este fim pela CONTRATANTE. conforme o Art. 67 da Lei 8.666/93.

CLA ULA ONZE - DO FORO

11.1. 0 foro da Comarca de São Benedito/Ce e o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato. em
obedi ncia ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.

Assi
juridi

TE

2

pactuadas. as partes firmam o presente Instrumento. perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus
os e legais efeitos.

ICE, de de 201...

TEMUNHAS:

PR
Ap
g6

CURADORIA DO MUNICÍPIO:
ovo a minuta de contrato, pois em conformidade com as exi-
cias legais, especialmente a Lei no 10.520/02 e

Secretaria de 
CNPJ n°. 07.778.129/0001-74
Municipio de São Benedito

CONTRATANTE

<NOME DA EMPRESA>
CNPJ n°.

<NOME DO REPRESENTANTE>
CPF n°.

CONTRATADA

CPF:

_ CPF:

Le. no 8 666/93 e suas alterações posteriores.

RÔMULO GONÇALVES GURGEL — 9247-B
Procurador do Municipio
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0. ace tar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimen ,-até-25,r(vinte'e rinco-por
cento) o valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 10 do artigo 65 da Lei n°8.666/93;
6.2.2. o caso de constatação da inadequação do objeto licitado as normas e exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na
Propo a do Contratado, o Contratante os recusara, devendo no prazo máximo de 24 horas ser adequados às supracitadas condições;
6.3. 0 ONTRATANTE obriga-se a:
6.3.1. fetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;

CLAU
7.1. -
altera
7.2. -
pactu

ULA SÉTIMA- DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO:
Qualquer alteração contratual s6 poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo artigo 65 da Lei 8.666/93. e suas
6es posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa.
O Equilibrio econômico financeiro do contrato sera buscado sempre que necessário para restabelecer as condições previamente
das, mediante solicitação do contratado devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilibrio.

CLÃ SULA OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1. a hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros
docu entos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as
segu (es penas:
8.1.1 Se o CONTRATADO deixar de entregar os produtos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retar amento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato. comportar-se de modo inid6neo

• ou 
c meter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de São Benedito/Ce, e sera descredenciado no Cadastro da

Pref ilura de São Benedito/Ce pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações
lega
I - ta de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a). ..resentar documentação falsa exigida para o certame;
b). ão manter a proposta;
C). f audar na execução do contrato;
d). omportar-se de modo iniclôneo;
II - ulta moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual solicitado, até o limite de
100 (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato;

III - Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do

obj to contratual;
IV Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato, as atividades da

ad inistração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das

ob igações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem. não abrangidas nos sub itens

an eriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02,

as seguintes penas:
a) advertência;
b) multa de ate 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado;
8. . Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão

• d scontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência deste.

8.'. As partes se submeterão ainda as demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 8.666/93. alterada e consolidada e

ni instrumento convocatório.

C AUSULA NONA. DA RESCISÃO
9 1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, as previstas em lei e no

:• tal.
• 2. Alem da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficara rescindido de pleno direito, independente de notificação judicial ou

trajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes

la sua execução, ocorrendo quaisquer infrações as suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos

• rtigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
.3. 0 procedimento de rescisão observara os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

LAUSULA DÉCIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
0.1. 0 CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
ssumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
0.2. 0 presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória.

0.3. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada

e consolidada.
10.4. 0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com as devidas justificativas,

nos casos previstos na Lei.
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